
INDICAÇÃO Nº 48/2022 

 

A Vereadora que esta subscreve indica, com amparo no art. 174 do Regimento 

Interno, requerendo a leitura e discussão em plenário, para que posteriormente seja 

encaminhado expediente ao Executivo Municipal, sugerindo: SEJA REALIZADO O 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA DA MATRIZ E DA RUA CAARÓ. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição se justifica observada a má conservação da via de ambos os 

trechos supra mencionados. Com a alta rotatividade de veículos, somado ainda as fortes 

chuvas que acometeram nossa região nos últimos dias, muitos buracos surgiram e a 

qualidade da via restou consideravelmente prejudicada. 

É compromisso do poder público enriquecer as condições viárias já utilizadas pela 

população, sendo o asfaltamento das vias de suma importância até mesmo porquê, as 

ótimas condições viárias sempre foram motivo de reiterados elogios por parte dos munícipes. 

Portanto, o que se pretende é unicamente que o Poder Executivo proceda ao 

recapeamento da pavimentação asfáltica da Rua da Matriz e Rua Caaró, por ser medida de 

importante desenvolvimento habitacional e social. 

Sendo essas as justificativas, reitero os protestos de elevada estima e consideração. 

 

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC, 28 de Julho de 2022. 

 
 
 
 

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER 
Vereadora 

 
 
 

Apoio: 
ALOISIO LEHMEN 

Vereador 
FERNANDO WEISS 

Vereador 
 
 
 
 
 

LEANDRO BORTOLINI 
Vereador 

RENATO GLUITZ 
Vereador 
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